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ESTADO DO \IARÁNHÃO
PREFETIURÁ MTJ}{ICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0l .61 I .400/0001-04

CLÁ[]SUT,A PRIMEIRA - Ots.IETO

2_t. o
do

prazo de vigência da contÍaração será
5da 4.t3

CONTR,\TO

CONTRATO ADM
04u0r006/2024. QUE FAZEM ENTRE Sl o
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, POR
INTERMEDIO DO SR. JOSÉ ERIVANE DA
SILVA LACO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
OBR.AS. URBANISMO. TRANSPORTE E
TRÂNSITO E A EMPRESA: F S DE ARAUJO
FS LTDA.

á partir de sira assinatura. até M/0 5/2025, na forma

ProêÊÊsô

Fls, i

QSatooLbo-r4-õT-

POr EStC iNStTMENtO PAíiCUIAr, O MTJNICíPIO DE BOM LUGAR/MA,
pessoâjurídica de dteiro púbrico, situada na RuarAv. Manoer severo, vn, centro - Bom Lugar-
Maranhâo, inscrito no CNPJ n' 0r.6 .400/000r-04, neste aro repres€ntado pelo sr. JoSE
ERIVANE DA SILVA LAGO. portador(a) do CpF n" 49g.934.243-72, atravês da secretaria
municipal de obras, urbanismo. transporte e trânsrto. a seguir denominada CONTRATANTE.
e a empresa F s DE ARAUJO FS LTDA, siruada na RoDovIA BR 316,37 - cENTRo -BACABAL - MA. inscrita no CNpJ sob o no 07.054.7g6/000 r -79, neste ato representado
pclo(a) sr.(a) FERNANDO SILVA DE ARÀuJo. portado(a) da Cedula de Identidade n"
693521961 SEJUSP/I4A e do CpF n" 925.r 09.223-00 a seguir denominada CONTRATAD.A
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 0801O0ll2}24e em observância às
disposições da Lei n" 14.r3i. cic r" de ab.r de r02r. e demais regislação aplicável, resoivem
celebrar o presente Termo de Contraro, decorrenre do pregão Eletrônico n.006i2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I ' I 'o objeto do presente instrumento é a contrarâção de empresa especiarizada na pÍestação
dos serviços de manutençâo de estradas vicinais. no município de Bom Lugar/IvÍA, nas
condições estabelecidas no pro.icto Básico.

cl-Árrsul.A SEGUNDA - vtGÊNCIÀ E pRoRRocAÇÃo

ol n" e )

I' o prazo de vigência será automaÍicamente pÍorrogado, independentemente de termo
aditivo' quando o objeto não for concluido no período firmado acima. ressalvadas as
providências cabíveis no caso trc culpa rio contratado, previstâs neste instrumento.

b. O contrarado não tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual.

c A prorrogacão de contrato deverá ser promovi«la mediante celebraçào de termo aditivo.

r-d'l"t

t

,+/



ESTADO DOMAP.ANHÀO
PREFEITURA ]IíUNICIPAI- DE BoM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 0 I .6 I I .100 l}oot{'4

d. 0 contrato nâo podeÉ ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
público. observadas as abrangências de aplicação

cLAt,suLA TERCEIRA _ REGIME E pRÂzo DE EXECUÇÃO

P

F

com
rocesso@fl!p!)!-
ls.: GÉ

Rrrh1iqa: @
13.1. O regime de execução será de EMpREITADA pOR PREÇO LTNITARIO
13.2. DO PRAZO DE EXECUÇÀO

13 2' I ' A obra deverá_ser executada no prazo de l g0 (cento e oitenta) dias. a contar da
emissão da Ordem de Serviços_

13'2'2' A ..NTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de lg0(cento e oitenta) dias. após o recebimenÍo da ordem de Inícios ao, se-icor.l3'2'3' A criterio da ..NTRATANTE a ordem a" lri.i.-a"'í"*içã;;;; ,.,parcial. Nesta hipótese, na referida ordem constará o varor limità u.!raú.uao
bem como quais itens da praniiha orçamentiria anexa deverão .". 

"*""ràa"r.uma vez concruidos os serviços autorizados, os h-abarhos ,"-*i" 
"r"."

prosseguimento após a emissâo de nova Ordem de Início d" S""uiç;;. 
----

13'2 4' o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos lermos do art. 105, da rei14.133t21.

CLÁUSULA QTJARTA - SUBCONTRATAÇÃO

e. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

f o valor total da contratação é de R§ r.gg4.gg0.33 (um milhão, novecentos e noventa equatro mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e trôs cenuvos).

g' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretasdecorrentes da execução do objeto. incrusive tributos e/ou impostos, eacargos sociais,trabalhistas- prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro e outros necesúrios ao cumprimento integral do objeto da coÍttÍaÍ^ção.
CLÁUSIILA SEXTA - PACAMENTO

6 l o pagamento à licitante vencedora seÉ ereruado em até 30 (trinta) dias a partir d& etrtradada Nota Fiscalr'Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6'2' os pagamentos serão efetuados a GONTRATADA, mediante a apresentação das seguintesceíidôes de regularidade fiscal e rrabalhista:

certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da uniâo, expedida pela ReceitaFederal, nos termos da portaria Conjunta RFB,/PGFN ni-tisttt+,
Prova de Regularidade com a Fazenàa Estadual;
Cenidão de Regularidade do FCTS (CRF);
certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicírio tribuÉrio da empresa licitante:Certidâo Negariva de Débitos Trabalhisras (GNDT); us eurPrs'o .ç.ar

I

.-f-T"!

t,



Tqr ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6 I 1.400/0001-04

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do prese,te contrato justifica a
aplicação de sançôes à contratada, mas não autonza a retenção de pa
já executados, nos lermos do Acórdão n 96412012-TCU-plenário.

CLÁTJSULA SÉTIMA - REAJTIS'TE

gamentos por tos
Procqesaf3!!!?L!?ZL
Fls.: lO
Rubrica: b

7.3 Os preços inícialmente conkatados úo fixos e irreajusúveis no pÍàzo-rre-üm àno óoittãdô
da data do orçamento cstimado. em M/11/2024

7.4 Após o interegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços
iniciais serão reajustados, medianÍe a apricação, pero contratante, do índice de atê 25vo,
exclusivamente para as obrigaçôes iriciadas c concruídas após a ocorrência da anualirlede.

7-5 Nos reajustes subsequenÍes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7'6 No caso de atraso ou não divurgação do(s) indice (s) de reajustamento, o conrratânte pagaÉ
ao contrarado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença
correspondeate tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) indice(s) definitivo(s).

.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) ut 
'ado(s) 

para reajusre será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.8 Caso o(s) índice(s) estab€lecido(s) para reajusramento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

7.9- Na ausência de previsào regal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo-
7. l0 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁT]SULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do Contratanre:

8.1.1. Pagar pontualmente a fatura de execução, no pÍzrzo máximo de 30 dias, a contar daemissão da fatura e aGsrado pelo responúvei competente; e

b) promover as medidas necessárias ao liwe acesso e tránsiÍo de veículos, equipamentos epessoal da CONTRATADA ao local de realizaçâo dos sen iços;

c) prestar as informaçôes técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

d). comunicar formal e imediatamente à Contratada quarquer anormaridade dos serviçosexecutados, podendo recugá-los caso nâo estejam de acord'o com as exigências estabelecidas naplanilha do projeto do Anexo I. do Edital da'Concorrência publica pía R;gr.;;;; p,ir, 
"seus anexos;

e) Prestar, através de seu representante legar o fiscar de contrato. as informações necessárias,bem como atestar as Notas Fiscais e as plan-irhas de medição ao, ."*;ço. ."""ut ão-.11"*a^
das obrigaçôes conkaídas:

j

q



É-STADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua ll{anoei Severo, Centro Administrativo
C.N P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Assegurar-se de que os preços contratados sâo os mais vantaJosos para a AdmiEistração
N,Íunicipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo

r)

m

g). Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumida.s pela Contratada;
sopVQf4oo

h). Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumi
Rubrica: F

CLÁ[ISULA NONA - OBRTGAÇôES DO CONTRATADO (ârr. 92, XIV, XVI exvrr)
9' l' - Garantir a execução dosserviços de acordo com as quantidades e especificações contidasno anexo I do presente &liul. e no projero exccuti\.o. ientro do p"ará a" qr"liãJ" 

" 
au,especifi cações técnicas estabelecidas;

a). Garantir condições que possibirite a execução dos serviços a partir da data da assinatura docontrato:

3lro,J"T:1:*'* 
a imediata correçâo das deficiênrias. farhas ou irreguraridades consratadas pera

c). Apresentar fatura detalhada do solícitado e executado.
d)' Ressarcir os eventuais prejuízos causados a cont átunt. e/ou terceiros, provocados por

ü;í,;:::'" 
ou irregularidades comeridas por seus ,rp."guao., ,u .*."rçãà io offi d".,"

e) obedecer às normas de higiene e prevençâo de acidentes, a fim de garantir a sarubridade ea segurança no decorrer da execucão dos serviços;
f)' Responder por todos os ônuse obrigações concernentes à legislações Fiscal, previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os áecorrentes a" u";à.n,", de trabalho;
c) Fr"r com-que os componentes da equipe de trabarho. exerçam as suas atividades fazendouso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, emobservância à Iegislação peíinerte:

h). Executar os serviços conforme cronograma. nos prazos pactuados.

i). A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçâo do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ere assumidas. todas as 
"oraiçÀ.rã iri'iGa" 

"qualifi caçào exigidas na licitação.

i)' o Responsável recnico indícado pela ricirante contratada acompaúará todas as fases dosserviços.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE ExECUÇÃo (ATt. 96)

10. I . Não será exigido garantia de execuçâo contratual.

CLÁT]§ULA DECIMA PRIMEIRÁ _ INFRAÇÕES E SANÇOESADMINTSTRATIVAS (arr. 92, XIV)
11 1' comete infração administrativa. nos reínos da Lei n,, 14.133. de 202r, o contratadoque:

Proêes

FIs.:

',v

.q"I'lqr

:,
I



ESTAT}O DO M,{RANHÀO
PRTFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.6 I r.400/0001_04

1 I . I .1. Der causa à inexecução parcial do contrato:
ll.l.2. Der causa á inexecução parcial do contrato que

Administração ou ao fi:ncionamento dos serviços pú
coletivo;

cause grave dano à

Prccasso$gy!ZLU2X-
Fls.: lJ
Rubrica:

sxecucão dos serviços ããlonmt çroi"rn

I l ' 1'5' Apresentar documenracâo falsa ou prestar declaração farsa durante a execuçâo doconúato;

I 1.1.6. Praticar ato fiaudulento na execução do contrato:

I 1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I I.l.S.Praticar ato lesivo prevrsto no art. 5.' da i2.8.+6. de Io de asosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que ürcorrer nas infrações acima descritas as seguíntessanções:

I 1.2.1. Advertência, quando o contratâdo der causa à inexecucão parcial do contrato.
sempre que não se justiticar a imposiçào de

da Lei r4. I 33 de l0l I

I I . 1.3. Der causa à inexecução total do contÍato;

I L 1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da
motivo justificadoi

Lei n'

n
1 I.2.2. Impedimento de

nas alíneas "b',. ..c

justificar a impos

I 1.3. Multa:

licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas
" e "d" do subiten acima deste Contrato, sempre que não se
rçâo de penâiidade mais grave (arr. 156. da Le\ _1 . in"14.i33. de 2021\:

I 1.2,3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste
ContÍato, bem como nas alineas ..b,,. ..c,,

e "d", que justifiquem a imposiçâo
de penalidade mais grave ar1. 156 -5. da Lci n" 14. i l3 de 2C)21

r)

*f'

50á (cinco por cento) do ,alor tlo contrato reajustado. por desatendimento de quatquercláusula contratual;
0-5% (cinco decimos percentuais) do valor rotal do contrato reajustado, por dia deatraso na entrcga ou na execuçâo do objeto.

ll,3.l.A aplicação das sanções prevista-s neste Contrato não exclui. em hipótese
alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. §9". da Lci n. I4. Ll3 dc 102

11.3.2. Todas als sançôes prevista-s neste Contrato poderão ser aplicadascumulativamente com a multa .de2 ).
I1.3.3. Antes dâ aplicação da multa ser.á facultada
I5 (quinze) dias úteis. contado da dara de sua intimação

a defesa do interessado no prazo de
arr. I57 . da Lei n'I 4. 133. de 2 2t

cDIY<1n

penalidade mais grave (art. 156.

I ir. 4 t1?da

,é



ESTADO DO ]V{ARANHÃO
PREFEITUKA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6 1 I.400/0001-04

113.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem
pagamento eventualmente devido peío Contratant; ao Contratado, al

ao

ém dã pàrda desse valor-

8"
a diferença seni descontada dâ garantia prestada ou seú cobrada judicialmente art. I
da Lei n" i4 133 . dc 2021 ).

I l,'s' Previamente ao ercaminhamento à cobrança judiciar, a murta podeni ser
recolhida administrativamenre no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
rccebimento da comunicação enl.iada pela autoridade competente-

I l '3'6' A aplicacão das sanções rearizar-se-á em processo administrativo que z,,segwe
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimãnto

Il'4' art. 158 da Lei n" l4.r3i. crc 2021, para as penalidades de impedimento de ricitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar_

prevlsto no caput e parágra fos do art. 158 da Lei n" 14.t3 j.de2 021

I 1.5. Na aplicação das sanções serào considerados (art. l5 l+ 021
a) a natüÍeza e a gravidade da infiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contrâtante:
e). a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme norrnas eorientaçôes dos órgâos de controle.

11,6. Os atos previstos como infrações administrativas na n'l4.l de 02 ou emoutras leis de licitações e contratos da Admin istração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei n, 12.it46. de 2013, apurados e julgados conjuntamente, nosserâo
mesmos autos. observados o rito procedimental e au toridade competente definidos na refendaLei (art. t59)

I 1.7- A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilic.itos previstos
neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dassançõcs aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos s€us administradores e sócios compoderes de administração. à pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa do mesmo rÍuno comrelacào de coligaçào ou controle. de fato ou de direito" com o Contratado. obsenados, em todosos casos, o contraditóno. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia (art. 160.da Lci n" lí.tJ, dc 20:l

l"

l

)

I 1.8. O Contratante deveé no prazo máximo de t 5 (quinze ) dias úteis, contado da data deaplicaçâo da sançào. IN formar e manter atualizad.os os dados relativos às sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônea-s e Suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punida-s (Cnep), instituídos no âmbito do poder
Execut ivo Federal. (Art. 16l da Lei n" 14.t33 dc 2021 )

11.9. As sanções de impedimento de I
licitar ou contratar sâo passiveis de reabil

rcltar e contratar e declaraçâo
itação na forma do art. 163 dâ

de ini
Lei n'

doneidade para
14.133i21.

<z
,/

Procàsso

.-olT"A



Rua Manoel Severo. Centro A
C.N.P.J.: 01.61 ! .400/000

ll.l0. Os débitos do contratado paÍa com a Administraç

contratante.

administrativa e/ou indenizaçôes. nào inscntos enr divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente. com os crâlitos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contaato
ou de outros contratos admini stratívos que o contratado possua com o mesmo órgão

EST\DO DO MARANHÀO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

ão contratante. Ita; tes de multaresu

ora

CLÁUS[rLA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arr. 92,xrx)
12 l'o contrato poderá ser extinto antes do prazo nere fixado, sem ônus para o contratante,

quando este nâo dispuser de cróditos orçamenúrios para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece yantagem.

l2'2' A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desdequc haja a notificação do contraÍado pero contratante nesse sentido com pero menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

l2'3 ' caso a notificação da não-conrinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos dc 2 (dois) meses da data de aniversári,r. a extinção contratuar ocorrerá após 2 (dois)
meses da dala da comunicaçâo.

12.4. o
do prazo

como am

12.4.1.

contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estípuladas, ou
nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no arti o ll 7daLcin'I 4. l3 ,') 1

igavelmente, assegurados o contraditório e a amp la defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os anigos l3ti e 139 da mesma Lci.

antes

, bem

12'4'2 A arteração social ou a modificação da finaridade ou da estrutura da empresa nãoensejaní a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contraÍo.
12.4.2.1 .Se a operação impricar mudança da pessoa jurídica contratada, deveÉ sErformalizado termo aditivo para alteração subjetira.

12.5. O termo de extinçâo, s€mpre que possível, serii precedido:
12'5'1 ' Baranço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridosl
12.5.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.5.3. Indenizações e multas.

12'6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiribriocconômico-f,rnanceiro, hipótese em quc será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. l-3 l. caour. da Lei n.i 14. l3-1. de 2021).
l2'7' o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo denâturcza técnica. comercial- econômica. financcira, trabarhista ou civil com dirigente do órgãoou entidade contratante ou com agente púbrico que teúa desempenhado função na ricitação ouatue na fiscalizaçào ou na gestão do 

"on*,o, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta' colarerar ou por afinidade. ató o terceiro grau (art i+, io"i.à rv, a, r"in.' 14. I 33. de 202 t ).

iu
B4cesso

-g



disciplina dos arts. 124 e scqu tntes

CLÁUSULA DÉCIMA QTIARTA - DOI'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92,VIII)l4'l As despesas decorrentes da presente contratsção correrão à conta de recursos especificosconsignados no orçamenro da pREFEIT,RA MtiNICIpAL DE BoM LUGARonA,na dotaçâo abaixo discriminada:

ssô

is
13.1. A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos,

Rtit,.ica: g
dc obra necessária à boa execuçâo dos

aparelh amento mãõ'
scÍa'lços Dra contratâdos realizando por sua conta acompra e o transporte dos materiais. ferrâmentas e lnsumos necessários à perfeila execução dosserviços objeto deste contrato

Valor Não Re forçado:

CLÁTISULA DECIMA QTTINTA - DOS CASOS OM,SSOS (art. 92, I II)
I 5. I .Os casos omissos serào decididos pelo contratanre, segundo as disposições contidas na Len" 14. r 33 dc l0l I , e demais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamen tc, scgundo asdisposições contidas na Lei n'8.078, de 1990 , Codi de De do Consu idor - eesa

ESTADO DOMARANHÀO
PREFEII'URÂ MLI\JICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C N.P.J.: 0t.61 1A00/O@!_O4

CLÁUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA _ D oS EQUIPÁMENT^S:

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSTILA DECIMA SEX.TA - ALTERAÇOES
16. l.Evenruais alteraç contrâtuais reger-se-ão pela

201 t.da t-1. I 3Lei n"
ões

de

16 2 o contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou supressôes que se fizerem necessáríos. até o limite de 257o (vir* 
" "ir"o 

po, 
""nro;do valor inicial atualizado do contrato.

16 3' As alterações contratuais deverào ser promoviaes mcdiante cclebração de termo aditivo,submetido à previa aprovação da consurtoria .;uriai"a io contratarte, salvo nos casos dejustificada necessidade de an
aditivo deverá o"oo". no ,.JI;::A: :: ;',;;:::iJTjnT,i:, ; i:fi5â *

02 Poder Executivo
ORGAO:
UNIDADE GESTORA: 0209 - Sec. M

Trâns.
un. De Obras, Urban, Transp

FUNÇ O PROGRAMATICA 00 9 029 Con Rstrução ecuperação
ed Estrada Pon t/BuelrosLAC SS IF IC oA CE oN M CA ()es44 )90 00 o ebras InstalDE RECURSO:FONTE

Ví00000000 Nâo n uc iados de

VALOR DISPO R§ 1.994 880.JJ.

Valor
lementar:medado an Cte red o S x

.i1*?

i

t7.51
Vicinal.

Recursos

I

I Impostos.
I

€



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEII'URA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, CeÍttro Administrativo
C.N.p.J.: 01.6 I I.400/OOO1-04

16.4. Registros que não caractenzam alteraç ão do contrato podem ser realizados por simplesapostila. dispensada a celebraçào de termoad rtivo. na forma do 6 da Lei l4 I3 de2021

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - PUBLTCAÇÃo
Frseeesop(o ,i@
Et-

I 7. I .lncumbiÉ ao contratante divulgar o presente instrum
Rubrica: /â-

ento
na lnternet. em atenção ao art- 91, capuÍ, c/c a aÍt. 176. III da lri n." 14.133, de 2021eao 8" 2 da n. 12 27 de2 I l.

18.1. Fica eleito o Foro
da execução deste

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA- FoRo (àrt.92. i")
da Comarca de Bacabal _ MA. para dirimir os litígios que decorrerem
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.conforme art. '. da Lei 14.13 /21 .

')
no

^ CpF n" 498.934.243-i2
Secretário municipal de obras, u.banismo,Lnsporte e trânsito

Contratante

F 5 DE ARAUjO FS aslnádo .l€,oru óeád pq. s

LrDA:o7054 786000 ffi#,lfl ;"*","

Bom Lugar * MÁ. 04 de not.embro de 2024

Prefeitu a de Bom Lugar
JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO

179 DadG. ?024.1 i .o4 t 617:12

r.S DE ARAÚJO FS LTDA
CNPJ: 07.054.7t6/0001:t9

FERNANDO SILVA DE ARÂUJO
CPF:925.109.223-00

Contratada

TESTEMTiNHAS:

CPF n"oS6. í
t é-o,- 4-r- L\? r?r t)i

CPF n" r:./

í6 <r?- C

{

I



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Sev€ro, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.ól l 400/0001-04

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO DE OBRAS

PROC. ADM. Ns 0801001/2024

Aos onze dizrs do mês dc dezembro de dois mil e vinte e quatro. o Eng." Civil
VINICIUS MACHADO SANTOS, responsável Écnico do contralo nq 04710100612024.
rcprcsentant€ da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSITO. juntamente com o rcpresentante da emprcsa F S DE ARAUJO FS LTDA, por scu

representante Écnico, ROSILDO FEITOSA DA SILVA, procederam completa vistoria nos serviços

executados, observando os projetos e cspcciÍicaçôes 1écnicas. para efeito de Reccbimenm Provisório
dos scrviços discriminados a seguir.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçào dos serviços de manurcnçào de cstradas
vicinais, no município de Bom Lugar/MA.

Contratada: F S DE ARAUJO FS LTDA
Homologaçào: 7810412024

Publicaçào no Diário Oficial do Município - DOM: 1810412024

Data de assinatura do Contrato: 04171/2024

Prazo de execução do Contrato: 180 dias

Data dc reccbimento da Ordem de Sewiçol. 0411112024

Valor contratado: R$ 1,994.880,33 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e

oitenta reais e trinta e três centavos).

Valor pago: R$ 512.354,49 (quinhentos e doze mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e

nove centavos).

Bom Lugar (MA) 11 de dezcmbro de 2024

1\;.r,,,r {Àd"J" -ÇÀ-' ÍrNrcn-/s nrÂcruoo-saiwos
CREA-MA N' ll210l30ó-ó

CPF: 073.ó14.733-00

nostoo rrrrosn oa lllii$frHl;'àP'*
sI vÀ.)87rál7olr0 !rvÀ)t!rdD

ROSILDO FEITOSA DA SILVA
ciREA Nq. 1104437198 MA

CPF: 282.243.703-30

PREFI'I]'URA MUNICII'AI- DE BoM LUGAR.MA
Rua Manocl Severo. Ccntro ÂdministÍâlivo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 04
EmaiI: prcieiLura. lUç(lgub!]!IU3êL'r cmdi:..'.),r, 'it,:homlugar.nra.Sor'.br
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Rua llan o

01, 6

AL DE O8RÀS, UREA

eJ Severo, S/il, (
11.400/0001-04

tado do uaranhào

ll, TRÂII5P, TRÂll5

entr0

ORDE[4 DE FORNECI14ENTO NO 202401361

\

A

F

R

c

S DI ARAl]]O F

a [Àrâo do Ri

[Í R0 - B ac aba

!artl

Assunt0: (0ntrataçà0 de erpresa especializada na prestaçio dos serviços de nanutençío de estradas vicinais, no nuniclplo de 0om

Llj qa r/llÀ,

Processo de c0rnprar Licjta(ã0 na nrodalidade lregão n0 lt 006-1024 -contrato n004110i019/24

S LTDÀ

o 8 r anco, n' 80

l/ill

prezado(a) Senhor(a),

lllvt
lne(

sta ao consionado ro certare do oro

imento do(s) í r o d u t o ( s ) t s e r v i ç o ( s ) , co"r

(e550

0r]lle

acima citado. realizado
consignado na ata dos trab

(o

fo 5e0

0 r/0 4/20

]]a pr0p0

emlenho no

coirre r c ial ,a

411000i, autorizalros o

ronformi a seour r:

I ten Descricáo
qarca Quant,/unidade vlr,unjtário(nÍ) vlr.t0tal(Rl)

erviçqs
specrtr(

de manu o de estradas vici
ro de Pr c05 para

ats
utura

tençá

e!rst
at aÇa

prqs

trada

n

f
0 512,154,490 512,154,49

a

I
çào: n

t0nt r

ada na

de es

ar/u

e e 0re5a

s s e rv iroi de

s, no mu riic ipjo
açio, da

vtctnal

eventu

specla

fianuteIl

de lom

AC

T0TAL,: t12,154,49

ESPECIFTCAÇÃo DoS

o(s) p roduto (s )/s e rv 
jço (

no P rocrs s o de (olIIorÀiLtctta

valjdade jndrcando à eipecifj

PRODUTOS/SERVlÇOS A SEREM ENTREGUES/EXECUTADOS

I nota fiscal deverá ser ruiti
ti, (el]tro, inscrita no C,il.P.J. so

Fic a esclareci
retes (0lll nsc0s e

o(s) produto(s)/sr

FORi,lA DE PAGA[,,IENTO

lllent0 S0lllente 5er

taçào/cont rataçáo

do oue

derriais

rvjço (s

reÇ0 pr0p0st0 é firo e jreajustavei, ficando
rg05 que lnc'dalll s0bre,05 llleslII0s, rlclu5lve,.se t
c0À!arhla rd0nea, a (Iterr0 00 c01t'ata00,'lcan

p0r c011ta

0r 0 (4s0,

do sob sua

s lirralizado
E'006-2024 )

/serviço(s).

(sl toralttente (0lno c01sIa la Prooosta (ome'cia'

, inoícardo a narca. a especi''caião corptgll g,

05t0 (

ãt

1A r,r

.04.
UltIitPAL Dt 0BRAS, UREAll.iRA|tSP,TnÂ|l5, sjtuada na Rua trlan0el Srver0,

do fornecedor todos os im

fica facultado a apresent

s) oeverá(áo).
ca0 lla lll0da I

taçào completa

(em) entregue(
dÊ Prê0a0 nu P

(s) prõduto(s)

ofe rec ida
prazo de

taxas,
s egi] r0

0a

b o no

n 0lne 0e !ttR Alt

0r 611400/0001

0aaf
d s expen5as,

comprovações das0

dia da

r ealiz ado mediante as

i ret a,

Pag,:

l]1esnlaS regularidades exlgldas para habilitaçáo da empresa no

1



!i,

LOCAL DE ENTREGA

A rrá0 enrre0a oo(s) o r o d ,r t o ( s ) / s e r v r c o ( s ) , o

le'1!14,111'2011 -iei oe i'citaiões e irâs à':

Àproveitamos para apresentaI as nossas cordlals saudaçôes.

erfejtos e en condiçôes de pleno uso imediato, inplicará nas sançôes prevlstas na

eraç0es.

Bolll Lugar-ilA, l0 de rrrbro de 2024

]O5E E

5E(

5E(RETÀRIA IlUIlIIIP
t,l{,P,J, (

DÂ SITVA I"A60

DE OBRAS

BRÀS. l]RBAIi,TRÁIiSP,TRAIIS

611:400/0001-04

tI
AR

t'
AL

|iF

0

0

01

cirnte e de acordo en ----l-----l-----.

F

c,li,P,r(üF
DI ÀRAI]

07,054,

l0 F 5

/ 86/00

DÁ

9

t
I

Pag, r 0002
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Enp"ee.d meôlo e Lc;3çá.

REQUERIMENTO DE PAGAMENTO

Venho por meio deste requerer o pagamento da Nota Fiscal
referente ao no 1364 emitida em 1111212024 no yalor total R$
512.354,49 (quinhentos e doze reais e trezentos e cinquenta e

quatro reais e quarenta e nove centavos) Referente a lq
Medição da Contrataçào de empresa especializada na prestação
dos serviços de manutenção de estradas vicinais, no Município de
Bom LugarÀ44, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nq
041101006/2024.Segue em anexo também documentação
referente à regularidade da empresa perante os órgãos
competentes.

Dados bancários:
BANCO DO BRASIL
Agencia:0528-2
Conta corren te: 62009 -2
F S DE ARAUJO FERNANDOSI

DE

ARAUlOr925l
300

LVA . A5ínàdo dêídhà digital
oôr FtÊNANDO Slt VA DE

AR-Allrô:9)51 Oq))l0l)
0922 9.6o, 292a 12 11

r a$:?3{3 00

Fernando Silva De Araujo
RG ne 693521961 SEIUSP/MA

CPF nq 925.109.223-00

PROPRIETÁNTO

&} PRII'E CEiIÍER
RLra BâÉo do Rio Branao $/N
Sala 10. CeÍtÍÍo. Becâbsl- MA
CEP:65.700{00

§,rn,nar,ra-n591/98464-490s @ mixconstrúora.bãcâbal@hotmait-com Ô



t;&,, clltDAl\D0 Dt 6flrTr

N()-T-A DE LIQUIDAÇÃO LLL2 0001-
DAÍAt Ill12l2024

It4aranhão
Governo t,tunicioal de Bor Luoar
secretari a l,tuni ci pal de obrãs,
Exercicio de 2024'

urban.transp.Trâns

EIVI PENHO ORIG]NAL
NOTA DE
DATA DO

Et4PENHo... 04
Et'4PENHo. . . 04

110 0
ltL/
ul0
do
loo

01
2024

credor
Ende re
C.N.P.

FSDEARA
Rua Barão
07.054.786

FS
Rio
01- 7

VAL0R....... R

140DALIDADE. . 9

$ r.994.880,33
I obal

iàl.
LTDA

Branc0, n 80, sal a 10, cENTRo-Bacabal -t'4A

0RÇA14ENTÁRrncLASSTFTCAçÃ0
UNIDADE ORCAI4ENTARIA
FUNC.PROGRÀMÁTICA 17 51I OO19

02 09,
1.029

CATEGORIA ECONO[4ICA. ,. .

SUBELE[4ENTO
FONTE DE RTCURSO

Sec. l4un. de
Const rUçã0,
VrcrnaI Pont
obras e i nst
0utras obras
Recu r sos não

obras. urban.
Recupeiação de
/Buel ros
alaçoes - -e r nsta lacoes
vi ncul ado3 de

I ransp. lranS
Estrada

rl1lpostos

4.90
4.90
15 00

4
4

, 51,00
.51.99
0 0000 0

DISCRIMINAÇAO DE ITENS
ouantidade unidade esoecificacio

1,0000 t:\IDAD seivicos oe ra'urerrio 0t e!i'adar rt:irais
valor unitário

511151,r9
alor total
511 l5{,49

DADOS DA LlQUIDAÇAO
VALOR LIO
rota fi si
DATA DA E

Chave de
(estad. /m
HI STOR] CO

UIDADO:
a1 sg rv
14]SSAO:
ace550
uni c. ) :

512.354.49
co 1364 série
7tl12/2024

j

L

E

QGr8-5CA1
I QU I DAÇAO N01364.

Dezembro de 2024.Boln

REF A

Lugar,

NFS-E

1l de

r+Iú5
VINICIUS I,IACHADO SANTOS

LIQU I DANTE



Nota N'- Série

(x)00001364 - E

Autenticidade

QGJS-5C41

MUNICIPIO DE BACABAL - ESTADO DO MARANHÃO

Secretaria MuniciPal de Finanças

Data da Emissáo: 1111212024 14147:,18

Competência: 1212024

Íecebidos

6
EM

criais foram
Os ínal prestados'v,ços ÍoÍarn
Os Set

realizadas

ÉAt

Razáo Social:
Nome Fantasia:

CNPJ/CPF:
Endereço:

CEP:
Email:

TELEFONE: (99)81937087

TOMADOR DE SERVIçOS
Razáo Social: MUNlClPlo OE BOM LUGAR

Nome Fantasia:
CNPJ/CPF: 01.01í.40O/OOO1-04 li,r: lE: TELEFONE: (99) 3623-1035

Endereço: RUA R MANOEL SEVERo ,s/n ,PAVLH: oENTRO AOMINISTRATIV; ' CENTRO
CEP: 657orHXlO Cidade: BOM LUGAR UF: MA

Email:

DlscRlMlNAçÃo Dos sERvlços Pásina t de 1

ReÍerente a 1§ Mediçao da Contrataçáo de empresa êspecializada na presta€o dos serviços de manutençáo de estradas vicinais, no

município de Bom Lugar/MA,CONTRATO ÂOMINISTRATIVO Nq

04110100ô/2024

MAO DE OBRA 40%: RS 204.941.79
MATERIAL 60%: R$ 307.412,70

PRESTADOR DE SERVIçOS
F S DE ARÂUJO FS LTDA
MIX CONSTRUTORÂ EMPRENDIMENTO E LOCACOES
07.054.786/0001-79 lM:31459 lE: 12'365142-5
RUA ROD BR 316 ,37 . CENTRO
65700-000 Cidade: BACABAL UF:
mixÇonstrutora.bacabal@ hotmail.com

Procêsso executado por: 172.16.20'60

Congulte a autenlicidade desta Nota atíavés do sitê:
bacabal.sigiss,com.br/bacabal

Código do Serviço
702 --Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obrÀs de construçào civil, hidráulica ou êlétrica e de ou [...1

Código de Atividade (CNAE)

7711000. LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

CSLL(BS)
0,00

OLTTBAS DEDUçOES(R$)
0,00

.OFINS(R$)
0,00

tNss(Rs)
0,00

rR(R$)

0,00

Prs(R$)
0,00

Os velorcs aaíme reroíêm+ê es rofjênçôes dê tríbutos edminiêtÉdoa P.ld Uniáo, sêndo dê rêsponsdbllidede do Preebdor os dedos

lnlorfiedos e nào inplicarn na bêsê de càlculo do lSsON.

SUBEMPREITADA(R$) BASÉDEcÁLcULo(RS) aLioUoTA(%)

O,O0 20i1.9/tÍ,79 5,0000
DEDUçÓES(R$)

0,00

VALOR ISS(R$)

10.247,O9

VALOR TOTAL(R$)

512.354,49

NOTA FTSCAL ELETRÔNlcA DE sERVIços

Situaçáo de Tributação do ISSQN

Não Tributada no Municipio - Retido
Tributâda êm 8om Lugar ' MA

VALOR LíQUIDO DA NOTA R$ 502.-IO7,4O
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêcêita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: F S DE ARAUJO FS LTDA
CNPJ: 07.054.7E5i0001-79

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideração para fns de certifcação da regularidade fiscal, ou ãinda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nasalínêas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart.'l1daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A acêitação desta certidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.br> ou <http://www.pgfr.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l1Ol2O14
Emitida às 10:55:10 do dia29111i2024 <hora e data de Brasília>.
Y érlida alé 28 I 0 5 I 2025.
Código de controle da certidão: 6F19.1AE0.ADAg.DC90
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nq Certidão: 099732124 Data da 2911112024 10:52:29

lnscriçãoEstadual: 123651425 CPF/CNPJ:07054786000179

Razão Social: F S DE ARAUJO FS LTDA

Endereço: ROD BR 316, 37 CEP:65700000 - CENTRO

TeleÍone: (99)36215186 Município: BACABAL UF: NTA

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistêma desta Secretaria e na
Íorma do disposto do artigo 156, da lei n'g 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nq 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei ne 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 2710212025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item 'Certidóes" e em seguida em 'Validaçáo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

Data lmpressãoi 291 1 1 t2O24 10:52:29

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



Nq Certidáo: 489297124

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 2911112024 10:52:06

lnscriçãoEstadual: 123651425 CPF/CNPJ:0705478600O179

Razão Social: F S DE ARAUJO FS LTDA

Endereço: RODBR316,37 CEP:65700000-CENTRO

Telefone: (99)36215186 Município: BACABAL UF: l\ilA

CertiÍicamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a242, da lei n'g7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

ne 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidáo: 90 (noventa) diasr 27102t2025.

A autenticidade desta certidão deveÍá ser confirmada no endeíeço:
http://portal.seÍaz. ma.gov. bÍ/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidáo Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 291 I 1 l2OZ4 l0:52:06



0411112024. 11:15 lmpÍessào de Certidão

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO S/N - CENTRO
cNPJ 06.014.351i0001-38

CERTIDAO NEGATIVA DA DIVIDAATIVA NO74/iI2O24

Certifco em cumprimerúo ao despacho êxarãdo pêla prêíeitura Municipal que revendo os assentamer{os do Cadasko Econ6mico de lmpostos
Í\runicipais desta Prefeiture não consta íêgstro de debito da OiVIDA ATIVA lrUNlClPAL, do conkibuinte F S OE ARAUJO FS LTOA, inscrito no
cadasko municipal de no /0867, podanto o que mê cumpre cêÍiÍcar e reportar-me as infomaçóes de seçóes competentes desre prefeitura
Àrunicipal, enconka-se quite com e Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova jur*o às rêpeÍtições Públicas, Federais,
Estaduais, Municipâis, Eancos e Aüarquias, que terá validadê até o nonagésimo dia de sua expediçáo.

Código de CadastÍo
/to867

F S OE ARAUJO FS LTDA
CPFrcNPJ

07.054.78€i/0001 -79

AV BARAO DO RIO BRANCO, S/N, SALA 10 80 PRIMER CENTER, CEP -65700-
000

Baffo
CENTRO

BACABAL - MA

DADOS ESPECíFICOS DO CADASTRO

lnscrÀ/lunicipal: 9O1643 lnscr Estadual

Atividade

Finalidadê de Certidão
Diversos

ATENÇÃO: Certidáo emitida com base no O5digo Tributário Municipat tei no'l.082/2OOg art. 645 â 665

Dete
Encenamento

Emitrda às 1015:34dodia 04/11,]024 11 15U

Válida dé 03rC12m5

Código de Controle da Certidâo'Ilúmero JRUl2BE

AteÍ)çâo qualq{Eí rasulâ ou emeodâ ÍN.alidaÉ ê6te doqJmento

Consulte a autenticidade d€sh c€ítidâo em hth//bacabal.Ín€umunicipio ontin€,fam-terseMeuhwpcconsaulceí

httpsr//bacabal.mêumunicipio.online/fam-lex/seruleuhwcertidaoimpressao?oNAsHlDaN PocV+FyqysmNmwmj4Td FLYjôuPUZDh&sJxzhtGVWA t h

Data de Abertura:



Mt11 t2024 . 11 17 lmprêssáo de Certidáo

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DÊ NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - IVIA
06014351000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS NO 3396/2024

A Secretade À/lunicipal de Finanças dâ Prefeitura Municipal de Bacabal - I\rA, a rêquerimento da pessoa inlêressada F S OE ARAUJO FS LTDA,
CERTIFICA para os Íins que se fizerem necessários, que a pêssoa iuridica/física â seguiÍ referenciada não regisha débitos para com os cofres
públicos municípeis âté a presente data, tendo a presente CERTIDÃO vahdade até o die 03/01/2025, ressalvêndo o direito da Fazenda irunicipal dê
exigir o recolhimênto de débitos, tributários ou não, constituido anterjormente a êsta data mesrno durante a vigência desse prazo

/to867

F S OE ARAUJO FS LTDA

AV BARAO DO RIO BRANCO, S/I{, SALA 10 80 PRIMER CENTER. CEP .65700-
000

CPFrcNPJ

07.054.786/0001-79

Ba Ío
CENÍRO

BACABAL - MA

Finalidade da Certidão
Diversos

ATENÇÃO: Certidào emitida com bâse no Código Tributário À/lunicipal lei nol .082/2OOg art 645 a 665

E.|'itda O4l112O24 1 l:17 33

Válda até 03/012025

Código de Confolê da CeÍtjdâo/Número OE/NVOS

AtenÉo qlalquer rasura ou emenda invalidaÍá esle doolmento

Çonsulle a autênti.ídadê desta certiêo en ht& //bâcabal.meumunicipE onlinê/ram,lêr/seNtevtMpcoonsautcert

httpsJ/bacabal.meumunicipio.online/farn-lex/servleuhwcertidaojmpressao?oNAsHlpaNPocV+FyqysmNsudv6SW+iSXNydzREFaXlzLMPqYZJtuB. 1/1



29t11 /2024 , 15:21 Consulta Regulandade do Empíegador

Voltar lmprin:ir

C/|,IXÃ
cÂIxA ÉToNÔMIcA ÉEoE§AL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

social:
Endereço!

07 .o54.7a6/0001-79

F S DE ARAU]O FS LTDA

- RODOVIA BR 316 N 37 KM 361 - / - I BACABAL / t4Al 65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l 11 /2024 a 79/ t2/2024

Certificação í{úmero: 20241L2002061A4959464L

Informação obtida em 29/LLl2024 L5i27:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/coôsulia-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pagês/consultaEmpregador.isf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: T. S DE ÀRAUJO FS LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 07 .054.786/0001 -79
Certidão ll'a: 7644391 5/2024
Expêdição: 04/11/2024, às 11 :29:21
Vafidade: 03/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedlção.

contados da data

Certifica-se que r S DE ÀRÀUJO FS LTDÀ (MÀTRIZ E rILIÀIS), rnscrito (a)
no CNPJ sob o no 07.054.786/0001-79, NÂO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolrdação
das Lej-s do Trabal-ho, acrêscentados pelas Lêis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
Os dados constantês dêsta Certidão são de re spons abi l idadê dôs
Tr.ibunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa êm refaÇão
a todos os seus est abe 1ec imentos , agências ou filials.
A aceatação desta certidão condiciona-sê à verlflcação dê sua
autentj-cidade no portal- do Tribuna.l Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO TrPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessoas naturais ê jurídicas
inadimplentes pêrantê a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabe.Iecidas em sêntença condenatória transitada em ;ulgado ou em

acordos judic j-ais trabalhistas, lncfusivê nÕ concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas. a
emolumentos ou a rêcolhimêntos dêterminados em ler; ou decorrentes
dê execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Públaco do
Trabalho. Comissão de Concifiação Prévia ou demais titufos que, por
disposição 1ê9a1, contiver força exêcutiva.
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c3321 116/.7 2110231
11h212024 165333

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome

Agêncra

Conta corente

Creditado

PREF MUN BOM LUGAR FPM

s2a-2

2't 859-6

Nome

A0ênoâ

Conlâ corrente

Desünação

0ala

FS DE ARAUJO EIRELI.ME

528.2

62009-2

502.107,40

0

Nesla data

Assinada por JE664331AUTERLI ARAUJO SILVA
JF237445TASSIO VINICIUS LII\,1A DE MELO

11h2202416 5123
11h2202416 53:33

Íaansáçâo eÍêluada com sucesso

TÍansaçâo efeluada corn sucesso por: JF237445 TASSIO VINICIUS LIMA DE lliELO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO
i,UNICIPAL - OAM

03 NUMERO DO CNPJ OU CPF

07.054.786/000'1-79

0.1 NOME OU RAZÁO SOCIAL
I-SI]EARAUJOFS LÍDA

11 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

I11íPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

T 8 INFORI\4 ES PREVISTAS EI\,,I INSTRUÇ ES
BANCO DO BRASIL S/A CC.21.920-7 AG:0528-2

i1 coo Go

NF No 1364

11t2D2,4

30t1't t202d

R$ 10.247 C!

23 aforGo

i?nrLon 23 VÀLCir

R$

R$ 10.247,0q
ATENç

O FORMULÁRIÔ SOMENTE SEFÀ ACI
PREENCHIDÔ A I'.,IÁOUINA CL] EÀ4 .:-
FORMA

DESTINO DAS VIAS
1' VIA _ PROCESSAMENTO
Z VIA - CONTRIBUII'JTE

l:sTÀIX) DO IIAR,\NItÀ()
PREFEI'I'(IRÀ MIINICÍI,II, DE ÚO]IÍ LII(]AR

sr:( Rt t \RI^ I )tI( tP \L lrh .u)\tI\tst R.\( io
( rIPJ: lll.611..100/0001 -(,{

uNrcA ',

0/ EXERC (i O

2024
"\DFFEÇOf,JA BARÃO DO RIO
BRANCO,80
BAIRRO CENTRO
BACABAL - IVIA



Transferência entre contas diversas

Debitado

NoÍre

Agênca

Conta corente

Creditado

PREF I\4UN BOIU LUGAR FPI\iI

524-2

2í 859-6

Nome

Agênoa

Conla correnle

DestinaÉo

Data

PI\4 BOM LUGAR ARRECADACAO

528-2

21920-t

10.247 ,@

0

Nesl,a datia

Assinada por JE6E 33JAUTERLI ARÂUJO SILVA
JF237445TASSlO VINICIUS Lll\,44 DE t\,4ELO

11 112120241656:04

111121202417 11 16

TranseÉo efêluada com sucesso

c3361 1 1708307 7 47 1

111122024 1l:17:16

Transação eÍeluada com sucesso por: JF237445 ÍASSIO VINICIUS Lll\rA DE l\rELO.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.f . : or.6u'4oo/ooor-o4

Parecer N" lll2000l/ 2024

Ilmo. Sr.

Âutedi Araúio Sih'a

Sec. Mun. De Finanças

Nestâ,

Senhor Secretário,

O Setor de Controle Intemo desta Mrmicipalidade' no uso de suas

âtribúÇões legais, em especial ao rlisposto nos arts' 37'70'i4 e 75 da Consútúção Federal e

Art. 59 <la Lei Complementar n" 101 /2000, conjugdos com o disposto nas Iris Federais n"

4.320 /64 e demais Íroflnas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Intemo'

referentesaoexercíciodocontroleprévioeconcomitantedosatosdegestàoe,visandoorientar

o Âdministrador Público quanto a legalidade dos âtos prâúcados f,o tocânte ao pagamento da

l)espesa em exãne, vem apresentâÍ o Parecer <1o Controle Interno sobre a legalidade da

soücitação de pagamento da NF de N" 1364, conlorme segue em ânexo fleste pâÍeceÍ:

I-DOS FÀTOS

Eis os fatos;
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PÀRECER DE CONTROLE INTERNO

Crcdor

()corre que chegou a esta Controladoria Geral' o Processo pârâ Pagamento

de estrâdâs r.'icinais no município de Bom Lugar, conforme CootÍâto de N"0801001/2024'

para anfise quaÍrto a legalidade e verificação das demais formalidades' a frm de executaÍ

posterior pagamento nos termos legais'
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II- DOS DOCUMENTOS ÂNEXÂDOS

Verifica-se nos autos os documentos que embasaram o

pÍocessô de pa5pmento, e a análise, conforme segue:

r' Nota de Liquidação;
y' Termo de recebimento provisódo;
y' Ordem de serviço;
/ Soücitação de pagamento;
/ Nota Fiscal;
/ Plânilha Orç anentâia;
r' Certidões Negativa de Dóbitos de Tributos

Conribúções Federais;
/ Cettióào Negativa de Débitos Trabalhistas;
{ Certtdão Negativa de Débitos do Estado;
/ Certtdào de Regularidade do FGTS;
y' Certidões Municipais CND e CNDÂ.

E o Parcccr do Controle Intemo

o de Sousa

C()nt«) ora Geral
cPF N'. 609.928.413-30

PORr'.034/2021
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C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04.
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Âpós Yerificação de todos os documentos anexados ao pÍesente processo

de pagamento, esta Controladoria Geral do N{unicípio de Bom Lugar, emite Parecer, conforme

segue:

III.PARECER

Pelo exposto, e considerando os dados ertraídos do presente processt> dc

Pagamento. esta controladoria opira pcla REGULARIDADE rlo processo em cpigrafe. haje

\.ista, teÍ atendido todas as exigências contidas na I-egisiação vigentc, sobretudo a Lei n"
4.320 / 64,t,ei Complemcntar n" 101/2O0O,e clemais normas dos (lrgos de Controle r,'igente.

Bom lugar - M4 11 dc dczembro de 2024.
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